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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 
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III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  
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I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 
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II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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DECRETO Nº 9.527, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018 
 

 

Cria a Força-Tarefa de Inteligência para o 

enfrentamento ao crime organizado no Brasil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime 

organizado no Brasil com as competências de analisar e compartilhar dados e de produzir 

relatórios de inteligência com vistas a subsidiar a elaboração de políticas públicas e a ação 

governamental no enfrentamento a organizações criminosas que afrontam o Estado brasileiro 

e as suas instituições. 

 

Art. 2º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil será composto por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos: 

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que o 

coordenará; 

II - Agência Brasileira de Inteligência; 

III - Centro de Inteligência da Marinha do Comando da Marinha do Ministério da 

Defesa; 

IV - Centro de Inteligência do Exército do Comando do Exército do Ministério da 

Defesa; 

V - Centro de Inteligência da Aeronáutica do Comando da Aeronáutica do 

Ministério da Defesa; 

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras do Ministério da Fazenda; 

VII - Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 

VIII - Departamento de Polícia Federal do Ministério da Segurança Pública; 

IX - Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança 

Pública; 

X - Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Segurança Pública; e 

XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Segurança 

Pública. 

§ 1º Os representantes de que trata este artigo serão indicados pelos titulares dos 

órgãos referidos nos incisos I a XI do caput, no prazo de dez dias, contado da data de 

publicação deste Decreto, e designados em ato do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República. 

§ 2º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no 

Brasil poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da administração pública 

federal cujas participações sejam consideradas indispensáveis ao cumprimento do disposto 

neste Decreto. 
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Art. 3º O Coordenador da Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao 

crime organizado no Brasil elaborará Norma Geral de Ação que regulará o desenvolvimento 

de ações e de rotinas de trabalho, em consonância com a Política Nacional de Inteligência - 

PNI, com a Estratégia Nacional de Inteligência - ENINT e com a legislação em vigor. 

§ 1º A Norma Geral de Ação definirá a forma de articulação e de intercâmbio de 

informações entre a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil e o Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social. 

§ 2º A Norma Geral de Ação será submetida à deliberação dos integrantes da 

Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no Brasil e, na 

hipótese de ser aprovada, por maioria absoluta, será publicada no Diário Oficial da União por 

meio de Portaria do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República. 

 

Art. 4º A Agência Brasileira de Inteligência prestará o apoio administrativo à 

Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado no Brasil. 

 

Art. 5º A Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime organizado 

no Brasil realizará reuniões de trabalho, em caráter ordinário, semanalmente, ou em caráter 

extraordinário, por convocação do coordenador, sempre que necessário. 

Parágrafo único. As reuniões de trabalho da Força-Tarefa de Inteligência para o 

enfrentamento ao crime organizado no Brasil independerão de quórum mínimo para serem 

realizadas. 

 

Art. 6º A participação na Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao 

crime organizado no Brasil será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Sergio Westphalen Etchegoyen 
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LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

 

Disciplina a organização e o funcionamento 

dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, nos termos do § 7º do art. 144 da 

Constituição Federal; cria a Política Nacional 

de Segurança Pública e Defesa Social 

(PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (Susp); altera a Lei 

Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 

a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 

a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e 

revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 4 de 

julho de 2012. 

     

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E DEFESA SOCIAL (PNSPDS) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Objetivos 

 

Art. 6º São objetivos da PNSPDS: 

I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em atividades de 

inteligência de segurança pública e em gerenciamento de crises e incidentes; 

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens e direitos; 

III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, da investigação e 

da perícia e para a padronização de tecnologia dos órgãos e das instituições de segurança 

pública; 

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à 

criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas à letalidade da população jovem 

negra, das mulheres e de outros grupos vulneráveis; 

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança pública; 

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a 

formulação e a avaliação de políticas públicas; 

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública; 

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para a 

repressão aos crimes transfronteiriços; 
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IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de segurança pública 

com instituições estrangeiras congêneres; 

X - integrar e compartilhar as informações de segurança pública, prisionais e 

sobre drogas; 

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos 

profissionais de segurança pública, respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, 

em consonância com esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal; 

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de medidas 

restritivas de direito e de penas alternativas à prisão; 

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de pena restritiva 

de liberdade em relação à gravidade dos crimes cometidos; 

XIV - (VETADO); 

XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros ambientes de 

encarceramento; 

XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a política de enfrentamento 

às drogas e de redução de danos relacionados aos seus usuários e aos grupos sociais com os 

quais convivem; 

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organizado e à 

corrupção; 

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações 

implementadas; 

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de segurança pública e 

os integrantes do sistema judiciário para a construção das estratégias e o desenvolvimento das 

ações necessárias ao alcance das metas estabelecidas; 

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de pessoas em 

situação de vulnerabilidade; 

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agentes públicos que 

compõem o sistema nacional de segurança pública e de seus familiares; 

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de 

ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos 

servidores que compõem o sistema nacional de segurança pública; 

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta; 

XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes hediondos e de 

homicídios; 

XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e munições, com 

vistas à redução da violência armada; 

XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes cibernéticos. 

Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a formulação do Plano 

Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, documento que estabelecerá as estratégias, as 

metas, os indicadores e as ações para o alcance desses objetivos. 

 

Seção V 

Das Estratégias 
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Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam integração, 

coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, liderança situacional, modernização 

da gestão das instituições de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 

complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a serem 

enfrentados, excelência técnica, avaliação continuada dos resultados e garantia da 

regularidade orçamentária para execução de planos e programas de segurança pública. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Funcionamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, responsável pela 

gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as atividades dos órgãos integrados ao Sistema, 

além de promover as seguintes ações: 

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos órgãos de 

segurança pública e defesa social do País; 

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições previstas em lei 

quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Segurança Pública e 

Defesa Social; 

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacionais entre os órgãos 

policiais federais, estaduais, distrital e as guardas municipais; 

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos institutos oficiais de 

criminalística, medicina legal e identificação, garantindo-lhes condições plenas para o 

exercício de suas funções; 

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da segurança pública e 

defesa social, especialmente nas dimensões operacional, ética e técnico-científica; 

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e informações 

estatísticas sobre criminalidade e vitimização; 

VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança pública e defesa social 

integradas ao Sisbin; 

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.  

 

Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da Segurança Pública: 

I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro que permita o 

intercâmbio de informações entre os integrantes do Susp; 

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a segurança dos 

processos, das redes e dos sistemas; 

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Susp às normas e 

aos procedimentos de funcionamento do Sistema. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL 

 

Seção I 

Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional 

(Sievap) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino superior, observadas as 

normas de licitação e contratos, tem como objetivo: 

I - promover cursos de graduação, extensão e pósgraduação em segurança pública 

e defesa social; 

II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em conformidade com 

as políticas nacionais de segurança pública e defesa social; 

III - promover a compreensão do fenômeno da violência; 

IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz; 

V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública e 

defesa social com os conhecimentos acadêmicos; 

VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública e defesa 

social fundada nos paradigmas da contemporaneidade, da inteligência, da informação e do 

exercício de atribuições estratégicas, técnicas e científicas; 

VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para as atividades 

desenvolvidas pelo Susp. 

 

Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos profissionais de 

segurança pública e defesa social e tem como objetivo viabilizar o acesso aos processos de 

aprendizagem, independentemente das limitações geográficas e sociais existentes, com o 

propósito de democratizar a educação em segurança pública e defesa social. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. Revogam-se os arts. 1º a 8º da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012. 

 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação 

oficial. 

 

Brasília, 11 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Joaquim Silva e Luna 

Eduardo Refinetti Guardia 

Esteves Pedro Colnago Junior 

Gustavo do Vale Rocha 

Raul Jungmann 

Grace Maria Fernandes Mendonça 


